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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

o Vereador abaixo assinado, devidamente amparado na Lei
Orgânica Municipal, encaminha para a tramitação legal, o presente Projeto de Lei
Legislativo, pelo qual solicita a denominação de artéria de nossa cidade de "JOÃO
MASSOCHIM" .

Solicita que, após os trâmites legais e aprovação do mesmo.
sejam enviadas cópias à família do homenageado.

Sala das Sessões, 18 de Outubro de 1.999.

CEZARAe£LDART
Vereador Líder Bancada

PFL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

JUSTIFICATIVA

JOÃO MASSOCHIM, nasceu no dia 05 de Setembro de 1.905, no
Município de Caxias do Sul, Filho de Luiz Massochim e de Angélica Rigo Massochim.

Aos oito anos de idade chegou em Erechim, radicando-se na atual
Avenida Maurício Cardoso, no centro da Cidade.

Casou-se com ALBINA GIARETTA MASSOCHIM, desta união
gerou seis filhos: LUIZ ALMERINDO, ALBANI, JOSÉ NELSON, ANÔNIO NIVALDO,
PAULO DELMIDIO e DIVA.

Teve como atividades: Técnico em Montagem de Serrarias e
Moinhos, Carpinteiro, Tarefas relacionadas com serragem de madeiras, Moinheiro,
moagem de moinho de milho e trigo, sendo que durante quinze anos exerceu estas
atividades. Também, exerceu atividades no Setor de Industrialização de madeiras de pinho
durante dezesseis anos.

Por outro lado, dedicava-se a atividade de Mini Produtor Rural,
Agricultura , Pecuária e Apicultor, nesta, produzindo mais de trezentos quilos de mel por
ano, localizado no atual Distrito de Quatro Irmãos, no período de 1.938 até meados 1.950.

Tendo investido suas economias em propriedades imobiliárias todas
nesta Cidade de Erechim.

Merece ser lembrado como um pioneiro desta Cidade, Pessoa
humilde e trabalhadora, homem desbravador sem temer as adversidades, suplantando os
obstáculos com vontade e determinação.

Foi Presidente da Comunidade na Capela de São João Giaretta,
durante trinta anos. Afastou-se devido sua avançada idade.

Pessoa de caráter e personalidade forte, reservada, pautando a sua
vida na honestidade, deixando exemplo de vida para seus filhos e a todos que o
conheceram, que ao mesmo tempo aprenderam a seguir os caminhos percorridos por este
Cidadão.

Faleceu em 14 de Outubro de 1.998, aos 93 anos.
".;.. -

, .

Sala das Sessões, 18 de Outubro de 1.999.

CEZAR2::JLDART
Vereador Líder Bancada

PFL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°

DENOMINA ARTÉRIA DE NOSSA CIDADE DE
"JoÃo MASSOCHIM"

Art. 10 - É dada a denominação de JOÃO MASSOCHIM a uma artéria de nossa
cidade.

Art. 20 - A Artéria localiza-se no Lote Rural N° 47, da Linha Zero Secção Paiol
Grande, iniciando na Rua sem Denominação até parte do mesmo Lote Rural
N° 47, entre os Lotes N°s 11,22,23 à 33, direção Sul-Norte.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: "JOÃO MASSOCHIM _
PIONEIRO."

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de Outubro de 1.999.

J
CEZAR A~ALDART
Vereador Líder Bancada

PFL



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

Localização de rua para Denominação

A Artéria localiza-se no Lote Rural nO 47, da Linha Zero
Secção Paiol Grande,iniciando na rua sem Denominação até parte do mesmo Lote Rural
n047, entre os lotes n011,22,23 á 33, direção Sul-Norte.

Erechim, 14 de outubro de 1998.
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COMISSÃO DE ,JUSTiÇA E REDAÇÃO
~; CAMAkA M/JfW If'/L I. : '-. '~,_,.

~
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PROCESSO N": 069/99 ",' "'""" •••..;"l.L....I ... .I.L. / ", 'ri
AUTOR: Ver. CEZAR AUGUSTO CALDART - PFL " -_ _._ __.__.~t.
MATERIA: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO W 060/99 ""7)111
EMENTA; Denomina artéria de nossa cidade de "JOÃO MASSOCHIM - Pioneiro'.

RELATOR: VALDE1I!AR ARTUR LOCH

PARECER: CONSTITUCIONAL

Para emissão do respectivo pareoer, estou recebendo das
mãos do Vereador SILvtRIO FORTUN ATO , Presidente da Comissão de Justi-
98 e,Redação, o Projeto. de Lei legislativ.o, para emissão do respecti_
vo pareoera

Aws analise da documentação anexada ao presente Proje-
to.de Lei, opino pela CONSTITUOIONALIDADE da mat~r1a, haja visto de
que a mesma 8st& devidamente- amparada na legislaçüo vigente.

:Enoaminho,o)presente parecer aos demais membros da Comi!!
são e após ao plenZr1o, para tramitação final.

-
---_._------ --
AUJ1:'JrJ(;O AIJU O AtíOi.A

Pf'€~'idcn, '

CAMARAMCNICIP1} íJ'/Jd8 outubi"d8/1;99

~cA/
. VALDElIIAR AilqIiJCiH] ,
Vereador ReItor -.:.

-. . .•.• "HIIlIC(pcr/ de fÁ"«:hi~
APROV/.DO

Rcunião:O) N_C}t~M~~ '--.2.L
ACOMPANHAM O PARECER---------
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim, RS, 04 de Novembro de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente, levar
ao conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve reunida
em Sessão Plenária Ordinária, em 03 de Novembro/99, onde apreciou os expedientes abaixo
relacionados e ora encaminhados, para os devidos fins.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 060/99
Autoria Ver. CEZAR AUGUSTO CALDART
Denomina artéria de nossa cidade de "JOÃO MASSOCHIM - Pioneiro".

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 061/99
Autoria Ver. CEZAR AUGUSTO CALDART
Denomina artéria de nossa cidade de "ARTHUR ° KIELlNG - Ourives".

APROVADOS pelo Plenário.
Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos
de apreço e distinta consideração. .

Atenciosamente

Exmo. Sr.
LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
DD. Prefeito Municipal
~esta

!andante Salomoni, s/na - Caixa Postal 613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 - Cep 99.700-000 _Erechim _RS
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LEI N° 3.217, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1999.

DENOMINA ARTÉRIA DE NOSSA
CIDADE DE "JOÃO MASSOCHIM".

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo aseguinte Lei:

Art. 1° • É dada a denominação de JOÃO MASSOCHIM a uma artéria de nossacidade.

Art. 2° - A artéria localiza-se no Lote Rural N° 47, da Linha Zero Secção Paiol
Grande, iniciando na Rua Sem Denominação até parte do mesmo Lote Rural N047, entre
os Lotes N°s. 11, 22, 23 á 33, Direção Sul - Norte.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: Rua "JOÃO
MASSOCHIM - PIONEIRO".

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM-RS, 08 DE NOVEMBRO DE 1999 .

.\D~~
LUIZ F:l~cISCO SCHMIDT

Prefeito Municipal

- .- - ~..
Rê9istre-s'.p~bliqü e.

, ~~tá su 'ta

{ ~
DOU S'lUIS SANTIN

Seco Mun. de Administração
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